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Aprova plano de urbanização nos 282 e 	302 

subdistritos - Jardim Paulista e Ibirapuera, 

respectivamente, e dá outras providencias. 
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Art. lg - De acOrdo com a planta anexa 	ng 

23 788 T-1119, do arquivo do Departamento de Urbanismo, rubrica 

da pelo Presidente da Câmara e pelo Prefeito como parte integram 

te desta lei, fica aprovado plano de urbanização, nos 282 e 302 

subdistritos - Jardim Paulista e Ibirapuera, respectivamente,con 

sistente no seguinte: 

I. alargamento da Avenida Santo Amaro, 

com a largura básica de 48,00 me - 

tros, no trecho compreendido entre 

72,00 metros além da Rua Cabo Verde 

e 38,00 metros aquém da Rua Geórgia, 

e respectivas concordâncias de 

alinhamentos com as vias transver - 

sais e com a avenida ao longo do 

Córrego da Traição - aprovada pela 

Lei ng 5 771, de 21 de dezembro de 

1960; 
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 formação de praça - em substituição à 

de que trata o item IX do artigo 12da 

Lei n 7  104, de 3 de janeiro de 1968 

- na confluencia da referida aveni-

da ao longo do Carrego da Traição, de 

seu projetado prolongamento, e da 

avenida estabelecida pela menciona-

da Lei n2 7 104/68; 

III. prdnngamento da avenida ao longo do 

Carrego da Traição, com a largura bá-

sica de 50,00 metros, desde a praça 

referida no item anterior ate a que 

e descrita no item seguinte, incorpo-

rando trecho da Rua Bugio; 

IV. manutenção dos atuais alinhamentos das 

Ruas Guaraillva e Ribeiro do Vale, no 

trecho compreendido entre as Ruas Te-

xas e Kansas; 

V. formação de praça na confluencia cbpro 

	

longamento da avenida ao longo 	do 

Carrego da Traição - de que trata o 

item III - com a marginal do Rio Pi - 

nheiros; 

VI. formação de área ajardinada na aveni 

da de fundo de vale ao longo do COrre 

	

go Uberaba - aprovada pela Lei 	122 

5 807, de 23 de maio de 1 961 - no tre 

cho compreendido entre a Avenida San-

to Amaro e 20,00 metros aquém da Rua 

Ribeirão Claro; 

	

VII, concordancia de alinhamento da 	Rua 

Nova Cidade com a avenida aprovada pe 

la Lei nQ 7 104, de 3 de janeiro de 

1 968; 
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VIII. abertura de faixa sanitária, com 24,00 

metros de largura, no trecho compreen-

dido entre a via a que se refere o limm 

VII do artigo 12 da Lei n2 7 104, de 

3 de janeiro de 1 968, e a Rua Ohm- 

piadas; 

IX. abertura de rua, com 10,00 metros de 

largura, entre a faixa referida notem 

anterior e a Rua Dr. Cardoso de Melo, 

e, com 24,00 metros de largura entre 

esta Ultima via e o prolongamento da 

avenida ao longo do Carrego da Traição, 

de que trata o item III; 

X.fixação de alinhamentos da Rua Alvora-

da, no trecho compreendido entre as 

Ruas Dr. Cardoso de Melo e Bugio; 

XI.abertura de via de ligação entre o 

prolongamento da avenida ao longo do 

Carrego da Traição - de que trata o 

item III - e a confluencia das Ruas Bu 

gio e Alvorada, bem como as respecti 

vas concordanclas de alinhamentos com 

o citado prolongamento; 

XII.prolongamento dos alinhamentos da ave-

nida aprovada pela Lei n2 7  104, de 3 

de janeiro de 1 968, ate a faixa des - 

crita no item VIII. 

Art. 22 - Conforme indicado na planta referida 

no artigo anterior, ficam suprimidos os seguintes alinhamentos: 

a) concordâncias dos da avenida ao lon-

go do Carrego da Traição, aprovada pe-

la Lei n2 5 771/60, com os da Aveni-

da Santo Amaro; 

2ei 
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b) da praça a que se refere o item IX 	do 

artigo 12 da Lei n2 7 104/68; 

c) das Ruas GuarailSva e Ribeiro do 	Vale, 

de que trata o item XI do artigo 12 da 

Lei n2 7 104/68; 

d) da avenida ao longo do Carrego da Trai - 

ção, aprovada pela Lei n2 5 771/60,entre 

a praça referida no item II do 	artigo 

anterior e a Rua Coronel Joaquim Ferrei-

ra Lobo; 

e) da avenida de fundo de vale ao longo do 

Carrego Uberaba, aprovada pela Lei 	n2 

5 807/61, entre as avenidas aprovadas pe 

las Leis n2s 7 104/68 e 5 771/60; 

f) da avenida aprovada pela Lei n2 7 104/68, 

entre a Rua Nova Cidade e a 	concordân 

cia de alinhamento referida no Item VII 

do artigo anterior. 

Art. 32 - Ficam igualmente aprovadas as concordân-

cias de alinhamentos assinaladas na planta referida no artigo 1 2 . 

Art. 42 - As construções nos lotes lindeiros 

faixa sanitária de que trata o item VIII do artigo 12, não pode - 

rao ter qualquer modalidade de acesso ou abertura para a mesma e fi 

carao sujeitas ao recuo de 4,00 metros em relação aos alinhamentos. 

Art. 52 — Os imáveis atingidos pelo plano ora apro-

vado são declarados de utilidade pliblica, para efeito de desapropria 

ção, ficando a Prefeitura autorizada a efetivar as desapropriaçOes 

dentro do prazo de cinco anos, contados da data desta lei. 

Art. 62 - As despesas com a execução desta lei cor- 
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rerao por conta das verbas orçamentS.rias prOprias. 

Art. 72 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrário. 

Câmara Municipal de São Paulo, 12 	de 

julho de 1 969. 
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